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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Adiciona-se novo artigo à MP 223/2004

“Art. 11 Fica revogado o §2º do art. 2º da Lei 10.814 de 15 de dezembro de 2003.”

JUSTIFICATIVA

O referido artigo determina a destruição de todo material restante da safra até, no máximo,
31/01/2005, prorrogável por 60 (sessenta) dias.

Visando evitar-se qualquer problema de interpretação, faz-se necessário a revogação
expressa do art. 2º, §2º, da Lei 10.814/2003, embora este dispositivo reste tacitamente
revogado pelo art. 2º, §2º da Medida Provisória nº 223/2004

PARLAMENTAR
Brasília, 18 de outubro de 2004.


